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EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTA 
CORTE QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO ANTE A 
DESERÇÃO DO RECURSO ESPECIAL.

INSURGÊNCIA DA PARTE AGRAVANTE. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a mera alegação, na petição recursal, de que a 
parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita não é 
suficiente para o afastamento da deserção, sendo ônus do 
recorrente a comprovação do efetivo deferimento do benefício, o 
que não ocorreu na hipótese.

2. Deve a parte trazer cópia integral dos respectivos autos ou 
certidão comprobatória do tribunal de origem desse deferimento, 
o que não ocorreu no caso concreto. 

3. Agravo interno desprovido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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